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DECRETO Nº 033/2.020. DE OI DE JUNHO DE 2.0:?0. 

"Prorroga o iso/a111e11to social 110 âmbito do 1111111inj1io 
de Cmirim-Ceará, em ra:.ào da Pa11de111ia do 11m·o 
coro11adms (CO J ' /D-/ IJ) t! adota outra.\ 
prol'idê11cia!i ". 

O PRITEI ro \ll . ~ IC IPAL DE l ' !\ llRl i\1-CE/\ Rt\. no uso das a1rihui 1r·1'i1..·s qu1..' lhe 
conk·r\.~ o art.76. inciso IX. lfo Lei Orgânica do l\ lunicípio e. 

CO'.\SII>ER/\ NDO o disp11sto no Decreto n.º 01-V:2020. de 16 de março de 2020. qu1..· 
decretou situa\·:lo de emcrg0ncia cm s~1údc no ~imhito municipal. di spondo sobre uma s0ri1..' 
(.k mcd idas par::i en t'n:nt::im1..·nto e n 1111en,·fln da i n kç:lo humana prO\ ocad::i p1..· lo nu\ o 
cnrnnaví rus e suas a lter:iç\11..·s postcrinrcs. i 111..· lu i ndo-s1..' no\·as medidas e prnrrogaç(ks: 

CO!\SIDERA:\ DO ;:i impr1..·scindibilidaJe de medidas mais restriti\as. dc,·enJo. 
ainda. ha,·cr com pr1..·1..· ns;10 de toJos quantl1 aos ri sc.:(1s di::t i , ·a1111..·ntl:! corridos. hem comu a 
adc<hi do isolam1..'nto soc ial. fi cando ::i cargo cio Poder Público as provid0ncias necessá rias 
para a ohsen ância Jas meJidas: 

CO:\SID ERAN DO as medidas hJi\:id::is pelo Gowrno do Fst:ido do Ccarú. atrm0s 
do DFCRFTO l'\º 33.595 12020. de 20 de m::i io dl.' 2020. que prorroga. no âmbito estadual. 
at~· 31 d1..' maio d1..' 2020. as medid::is rcstriti,·as de cnfrent::imento à COV ID - 19. 

CO\S ID l: R:\:'\1)0 as medidas b::i i\albs pelo GO\·erno do Fst::ido do C1..·arú. atran:s 
do Dl :C Rl-:TO '\ '' 33.608 12020. de 31 de maio de 2020. que prorroga no âmbito estadual as 
1111..·didas rcst riti,·as de enfrentamento à COVID - 19. 

n r e I~ ETA: 

!\rt. 1 ". /\ s estradas principais da cidade ck Umirim-CE. que dào acesso a outros 
municipi(1s ser::lo lisca li7:id;_is. até o dia 15 de junho ele 2020. sendo pt.•rmitido o ac1.:sso aos 
r1..·sidc1111:.·s no muni cípio de Umirim e/ou as pl.'.ssoas que trabalham nas instituições e/ou 
cst:ihclecimentos cujas at i\ idades sej::im excepcionadas ao funcionamento no município. ao 
transporte de merc:idori::is essenciais e aos casos de urgência/emergência m0dica. 

~ 1 ". O pr;.izo que trata o caput deste a11igo poderá ser prorrogado 
compro,·::id:i necessidade: 

~2". Os residc'ntes no mun1c1p10 e aqueles que trabalhem em sl.'n iços 
dt.' \ l.'rih1 apresentar comproYaçào quando dí:l entrada no município: 

Ru :1 ,\bior ~,1ks, '.\!" 2~ - C FP: 62.660-000 - Umirim - Ceará 
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~3 ''. Para os tins deste Decreto serão utilizados servidores efetivos e/nu tempon\rios 
da Secretaria Municipal de Saúde. da Secretaria Municipal de Obras. Viação e Serviços 
Públicos e de outras Secretarias conforme a necessidade ele pessoal. 

Art. 2° - Fica determinada a redução da circulação nos acessos de Umirim com 
i\tunicipios \'Í zinhos até o dia 15 de junho de 2020. 

~ 1°. Fica \'edado o acesso e circulação de táxis e transporte por aplicativo de outros 
i\1 unicipios. com exceção de retorno de viagem de residentes no município de Umirim. 
de~ck que de\'idamente compro\·ada a residência durante a abordagem pelos agentes de 
ti scali zaç:'io. 

~ 2º. Fica permitida a circulação de veículos de outros Municípios. desde que 
\ inculados a serviços essenciais e atividades que não tenham sido suspensas pelo Município 
de lJ mirim ou pelo Estado do Ceará. 

~ 3º Os trabalhadores e os veículos de prestadores de serviço. que se encontrem na 
exceç:'io pre\'ista no parágrafo anterior. deverão apresentar. quando solicitados: 

1 - Para o caso dos trabalhadores: 

a) declaração do empregador, que confirme o vínculo empregatício. ou liame 
contratual de prestação de serviços e que é necessária a presença do trabalhador para o 
desempenho de suas atividades: 

b) cópia de com provante do endereço do declarante: 
e) documento de identidade do trabalhador. 

II - No caso de veículos de prestadores de serviço: 

a) nota fi scal das mercadorias carregadas: 
h ) documento que comprove que o deslocamento tem como objetivo a prestação de 

serviços essenci ais. conforme regulamentação federal. 

~ 4° Os cidadãos residentes em Umirirn e que ti\'erem se ausentado do Município 
de\·em apresentar comprovante de residência no retorno ao Município, quando solicitado. 

Ai1. 3º. No período de vigência deste decreto tica vedada neste Município. a 
circulação ck veículos particulares em vias públicas. sendo petrnitido: 

1 - o deslocamento a unidades de saúde para atendimento médico; 
1J - o deslocamento para fins de assistência veterinária: 
Ili - o deslocamento para o trahalho cm ali\ idades essenciais ou estahelecin1'ento · 

autorizados a func:ionar na forma da legis l ~w•'in. inclusi\'e os vigias noturnos e segui .. 
particular: . _ _ . 

JV - a cm:ulac;ao para a entrega dl' hl'ns essenciais a pessoas do grupo d 

){ua Major Sales, N" 28 - CE P: 62.660-0(J() - Umirim - Cear•\ 
Fone: 85 336,'1 - 1211 
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\ ' - '' d1.·sl11r;11lh.·n111 para a uimpru d<..· 1w111:ri::i is imrrcscindí\ci s ao exercício 
pr11li:-.:-.i1111,ll d1.' ali\ idadL· r ssL'IKi al: 

\'l - '' dç:-.hl'-'al1\\.'11tll a qu:1i sq11 ... ·r úrg:lns rúhlicos. inclusi\c clckgac ias e un iclad~s 
.iudiL·i:iri;is. Ih' ,_·;1s11 da llL''-'L'ss idadc de alL'ndimL'lllo rrcscncial ou de cumprimento J c 
in1i111:11;;l11 ;hh11ini strati\·a 011 .iudiL'i;1l: 

\ ' li - '' ,ksl11,_·;1111L'nto a r stahç kcimt·ntos que prcstam se rviços csscnc1a1s ou cu,10 
t'uth:i11na111L' llt1' L'stc.ia autori zado nlls h.'1rnos da legislação: 

VIII - \) dcsl\K'amrnto para s1.:.·rvi\·os de entregas: 
L\ - <~ lkshlcamento para o exercício de missão institucional. de interesse púhlico. 

hu:-.L·,1111.I,, ;1tr1hkr a LktL'rminaçào de autoridade.' pública: 
\: - a cin:ula1,·:10 <k pessoas para prestar assistência ou cuiclad0s a icl0s0s. a crianças 

1n1 a p11rtad\)rcs de lh:ticiência ou necessidades espec iais: 
\:l - o deslocamento de pessoas que trabalh;:i m em restaurantes. congcnercs ou 

1.k mais cstah1: k cimentos que. na forma da legislação. perm;:ineçam em func ionamento 
cxclusi , amente para serviços de entrega: 

\:li - o tr;1nsito para a prestação de serviços assistenciais à popul ;:içào socialmente 
m3is \ulnerú, ·cJ: 

XIII - os deslocamentos para outras atividades de natureza análoga ou po r outros 
moti\ os de força maior ou necessidade impreteríYel. desde que devidamente justiticado ·: 

XIV - o trânsito de Yeículos pertencentes a estabelecimentos ou serviços essenciais 
em funcionamento: 

.\V - o deslocamento de veículos relacionados às ati,idades de se~ur~mça. saúde. 
ass i ~tência social. funerária. energia elétrica. telecomunicações. proYedores de internet e 
::ihasteci mento de água: 

X V I - o transporte de carga: 
XVII - os serviços de transporte por táx i. mototáxi ou Yeículo di sponibilizado por 

aplicat i,·o. 

/\ 11 . .+º . Deverá ser intensilicada a fi scalização, indusiw de trúnsito. em todo o 
\1unicípiu. a fim de g:uantir o ê\ ito cio iso lamento sncial e a diminuiçà ... l <la cirrnbç:lo dl..' 
pcSSUJS. 

Pa r~tl.! rafo u111co. O mun1c1p10. atran:s da SL·...-rc.'taria l\ lunicipal de Obras. \'ia\·Cio e 
Sen i<,:us Púl)licos. soh a supen i::.ào da SL'cretaria luniL·ipal da Saúde. po<lerüo intt·rditar 
, i a~ L' log. r:.idouros públicos vi:::.:mdo rcd111ir a circ1tla\·:'\1l tk PL'SS1las e d~' \Ciculos. 

/\ rt. 5'' . l'ennLln L·cerào. at0 tk1L·rn1ina1,·ü\l cm C\Hllrúrin. suspenS\lS t'lll tnd ... ) o k'rritúrit' 
do município : 

f - e\ cnto~ de qu<.t lquer 11;1turr1a. públ ico ou pri' aJ\). ClHH aglnmera1,':J\) dç- pcs:-.oas: 
11 - ati vid Lllk s cokti,·as 1:111 cspLlçus e cquip;1111L·111os públicos e pri,·adns. tais cümo 

~ lHl\\ s. fest:1s. congr1:s~os. rruni c'lL'S, l\lrllL·ios. j11g1 is. aprL·senta\'Ôes tç-atrais. sl'ssôes J e 
e i l1L'll1 '1. C( 1mr111ora(;ôL·~: 

III - rl'uni õrs. p;.i ra q11:11 ~qlll.'r tin~ . rL-;tli1ad;1s L'lll :\mbil\) púhli(i) ou 

·nsci1..·m <.1g h1m..:ra\ li..:s; 
L . IV - :nilas rr1:s1:nciai~ L'lll L'S\:1h1:" k...-i1111..·n1us <lL· ..:nsin1l. públicos e prÍ\a~ 

V - !\:iras dt> qu::i lqucr n:it111T1.a. 
Jüi:1 ,\Lljor S.1ks. ~ .. 2H · C U>: h2 .h60-000 - Umirim - Cear: 

hllw: 8S 336-1 - 1211 

_. 



.. 

1 

t 1 ' 1 \ l ! 

UMIIllM 
CNPJ 06.582.464/0001-30 - CGF 06.920.216-8 

~ 1 '' t:m todo 1) perímlo d<.:· sittia\·ào de cmerg0ncia. fi ca mantido o den:r de 
is11btnCll\(1 sucial dnmiciliar. l'Sl11.:CialnKntc r~1ra as r(ssoas integrantes do gruro de ri sco da 
COV I D-19. sendo recom~·ndá, ·cl a ci rculação de r essoas ar enas em casos estritamente 

n~·cess~1n\ls. 

~ 2''. O indidduo que estiver in!'cctado ou com susr eita de contágio de COVI0-1 <> 

,k, ~·r~1 pcrm ~rneccr cm continamento obrigatório residencial ou em unidade ele saúde. 

~ Y'. As praias. as praças e demais espaços de uso coleti vo. público e pri,ado. não 
1),,,.kr:ll'. no período de emergência em saúde. ser utili zados para a promoção de qualquer 

ali\ id<Kk. 

~ 4º. Em atendimento as determinações contidas nos §§ 1° e 2º . do artigo 8º. do 
Decreto Estadual nº 33.608/2020. de 30 de maio de 2020. o município adota medidas mais 
restritas de isolamento soc ial. mantendo em funcionamentos apenas as ati\ idadc":s 

Cl1nsid1?radas essenciais já descriminadas em Decretos anteriores . 

Art. 6°. As pessoas enquadradas no grupo de risco da COVI0-19 se sujeiw.r:lo a um 
Lk,er especial de proteção. não podendo circular em espaços e vias públicas. ou em espaços 
e vias pri' adas equiparadas a vias públicas. exceto. com o uso obrigatório de máscaras. para 

alguns dos seguintes propósitos: 
I - deslocamentos para aquisição de bens e serviços em farmácias. supermercados e 

outros estabe lec imentos que forneçam itens essenciais à subsistência: 
II - deslocamentos por motivos de saúde. designadamente para obter assist~ncia .:m 

hospitai s. clínicas. postos de saúde e outros estahelecimentos do mesmo g~nero: 
III - deslocamento para agências hancárias e similares: 
IV - deslocamentos p::ira outras atividades de n::itureza an:iloga ou p1.lr outros motiHlS 

de fon,:a maior ou nccessid::ide impreterí\'cl. desde que deYidamc·nte justilicados. 

Parágra fo único. A proibi<J10 preYista neste artigo nJ.o se aplica aos ag..:nt1.·s púhliclis. 
profi ssionais dc- saúde e de quaisquer outros setores cujo funcionamento seja css~·ncial para ll 

contro le da pandc-rnia da COV ID-19. 

Art. 7º . 1-'ica cswhdecido o d1.·, ·er g1.·ral de p~·nnan~ncia d(mliciliar. Ct)nsistente na 
, cd;.H,:ào ;J c ircul<w~·10 de pc-ssoas .:111 esp~ lí,:os e \ias públicas. ou cm cs1x1ç1)S 1;.· \ias pri,adJs 
1.·quiparadas a ' ias públicas. rl'ssal\'ados ns cas11s tk l.'.\tr~·ma n.:cessidade que· 1.'11\l)h a: 

I - o dc~ loc.1mentu a unidadc-s Lk saúde p;1ra ~\lcndimetllll m('dico: 
11 - o d1:·sloca111L'11lo p~1 ra lins de assist~ncia \'Ct~·ri1dria: 
Ili - o J e-, locarnl'nto para ati vidad~·s ou c-stahckcin1~·111os lihcrnJl)S: 
IV - ciruila\·ào parn a cntrq;a de b1.·ns cssc11~· i ~1i s a 11\:SSl'as Lh' gntpl' de ri . 
V - o d1.·slPL«ll11l.' 11\0 para a uHnpra lk 111;1t..:riais imprl.'scindi' ~·i s a~ 

protí ssinn ~d: 

Jlu;\ ,l\bjor S.lles, N •' 2~ - CF P: 62.660-000 - Umirim . Ce~n~\ 
Fnnc: 8~ 336-1- l 211 
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VI - o d1..·sh,c:tnKnto a qmisqucr úrg;'ins públicos. inclusin~ lkk~al..'. i :1s e u11id;11.k s 
.iu1.iil.'i ;\rias. no c;1s1) da n1..·cessidalk d1.: atl..'ndim1..·1110 presenci:tl 11u 1w de cumpri1111..·11tu de 
i11tirn;11.,<h' :11.:lrninistrati\ a nu .iudici:tl: 

\'li - o lk s1Pcam1..·ntn a cst;1h1..·h.·ci111e11tos que pn:swrn Sl' I'\ 1~·os l'ssenl..'.1;11 s ou cu111 
1·unci\mJn11;:ntn cstc,i:i autori 1.adn lh'S termos da kgis1:i<;:l 11: 

\'111- l' J1..·skK;1mc1Hll p:ira scni<;lls de entrq~as : 
L\ - 1) 1.ksl1)c:1m1..·nto p;ua n c\crcícill de rni ss;lo in"1iluci11n;1l. (k i11t1..·r1..·-;s1..· púhli1..·11. 

husc:rndo a\l..' lhkr a dct1..·rmina1.,·;\o de autoridade púhl ica: 
\: - a circub,·:lo de pess1,as para prestar ass i st~·1Ki a ou cuid;1d(ls a id<iso-;. a cri;1111;as 

ou ::i p1,rt::idl'rcs de ddici~ncia ou 111;.·cessidad1..·s r spcc i;1is: 
\:1 - 1J dcsk,i:amctl\ll de pcss1,as quc tr;1h;1lh:::1 m cm n:st<1 ur;1n\1..'"· cnne:1..·n1..'l'1..'s 11u 

lkmais csuhclccimcnt1,s que. na ti.mna da kgi slaç:lo. pcnn~1111..·ç ; 1rn cm runci1111 ,1 m1..·nto 

cwlusi,amcntc para scniços de entrq;x 
\:li - o tránsito para a prestação de s1..·n 1ços assistenciai s ~1 populaç:)CI sol.'.i ,ilm..: nt~: 

mais \ u1ncr:1wl: 
\:Ili - dcslocamcnt1's cm razJ1) dJ ati,idadc adnKJlícia. qua11d11 ncccss:1na a 

prcs1..·n,·a do ~11..hogado pJra a pr:1tica de ato ou o cumprimento lk dili t:~·nçias n..:ccs<1rias :1 
pres1..·n a\flo d::i Yida ou d1's interesses de seus clientes. \·1;·d::ido q ualq ucr tipo J..: ::itl'.nd i mcn\11 
presl..'ncial em esnitório. mesmo que com hora marcad:::1. sl'.ndo assq;urada a comuniGl\~\n 
presen.:i ::il com clientes que este,i::im presos: 

XIV - deslocamentos pJra outras ati,·icbcles de n~1tureza a1ülog.a l'U p1..lr 1iutrn" 
n111ti' ç1s de tl.)rça m::iior ou necessidade impreteríwl. desde que de' idan11;·1Hc .i ust i tic a1..h is. 

Par•1grafo único. Para a circubçflo excepci()JlJI autlwi 7.ada na li.1rma do ··c::1 rut". <l'"·s11..· 
arllgP. dcYcrào as pessoJs portar docunk'nto ou declaraç;ll' suhsl'.rita lknwn:-tranJ(l o 
çnquadramcnto d::i situ::içào especílic::i na e\ccç;lo informada. admitid<.)s outni-; mcil'" 

idúneos de prm a. 

/\ rt. 8". Fica proibida 3 circulação de pl..'ssoas l.'.lll CS\Xl\'Os públic,1s e pri\ados. tais 
como prai:..1s. praça e ca lçadôes. admitida apcn:1s a cirl'.ub1.,-;l11 1..·m l.'.as1)s de d1..· ,l1.ic~un1..·nw' 

pJra at i' idades liberadas. 

A rt . 9º . Fic::i m::int ido. cm todn o m un ic i pin dc l 1 mi rim. \) d1..'\ cr i nJi' idual lk us\1 "k 

111 ~1 scaras de protc~·ào foci ;:i l. industriais ou casciras. p11r \lidas as pessoas que fon.·m sair \k 
su::is rcs id~·ncias. cm especi;:il quando do uso lk transp11rt1..· público. indi' idual ,iu c:1)ktiH), ,1u 

110 in11..·rior de cstabekcin11;.·ntos ahcrtos :..10 púhlil'1l. 

Par~·1 g.ral 'o único . A inohsen {ml'.ia a<.1 disp,1sto 111..·stc arti~o imp1..·Jirú <' in~.rcss\) cm 
transp,H·te público. inJi,·idual ou cokti\o. b1..·m 1.'.0lllll cm cstah1..·kcim1..'nll1s qul..' 1..·stl..'_iam 

funcionando. 

/\ rt. 1 O. 1-'il'J cstah..:kcido o hor:·1rin dl..' funciun.11111.·nhi 
cotnl:.'rci:..1i s cun~iderados rnmn Lk ati\ idades 1..·ss1..·nciais <las 07 :00 
c\ceto as rarm:1ci:1s que t'uncilln ~1rà1) das 8:00as::1 :00 h1H·as: 

Hu~\ J\ b jor S.11es, N" 2H - CF P: ti2.(l60-000 - Umirim - Ct·;u~i 
Fone: 8S .136·t - l2 l I 
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~ 1 ''. Os scn iços de dclin~ry. serviços de entrega. inclusive por aplicati vo. poderão 
fu1Kil1nar das 07:00 as 22:00 horas 

~ 2''. 1·: obrit:a,·;\o do estabelecimento imre<lir a permanência simultânea de clientes 
no seu ini-.- ri\)r qu1 . .' im iabili ze o di stanciamento de 2(<lois) metros 

/\ 11 . 1 1 . Durante o período a que se rc fere o artigo 1 º. deste Decreto. os órgãos da 
t\dministra<;;\o Direta do município de Umirim-Ceará deverão funcionar cm expediente 
c111Tido. ou se.ia das 7:30 as 13:30 horas. exceto os serviços essenciais como: saúde. 
SL'~uran,·a. assist0ncia social. dentre outros. 

~ 1 º . Durante o período excepcional de enfrentamento a pandemia. a Ad ministração 
\1unicipa1 adotará regime especial de trabalho para seus servidores e colaboradores. 
nb.il.'ti' ando manter a salubridade do ambiente laboral e a segurança necessária para o 
dcsL'mpcnho funcional dentro das normas e controles sanitários previstos na legi slação 
'1~ente: 

~ 2°. O regime de trabalho previsto no caput deste artigo será desempenhado sob 
forma de trabalho remoto ou presencial. neste ultimo caso para as ati,·id;:ide em relação as 
qua is a presença do senidor no ambiente de trabalho se faça necessária para a continuidade 
do scn iço público. dewndo em qualquer situação. ser adotadas todas as recomendações de 
s.:i(1de pra impedir a di sseminação da doença; 

~ 3°. O s servidores municipais que integram os grupos de risco ficam liberaJos de 
suas ati,·idades no período de que trata este Decreto. sem pena de restrição nos vencimentos 
e ou representação. 

.Ar1. 12. Os serviços e ati\'idades autorizados a funcionar neste ~lunicipio. no periodo 
de enfrent.:imento do no' o coronavírus ( COVI D-19). dewrào obsen ar todas as provid~ncias 
necess~1 ria s para C\ itar ag lomerações nos estabdecimentos. presen ar o distanciament1J 
mínimo entre as pessoas e garantir a segurança de clientes e funcionários. sem prejui10 da 
obscn 6111c ia obrigatória das seguintes medidas: 

J - di sponibiliza~-ào de> álcool 70% (sc>tenta por cento) a dientc's e funcilmárillS. 
prekrcncialrnente em gel: 

11 - uso obrigatório por todos os trnbalhadllres de· m~1scarns tk pwteçàll. indi' iduais 
nu ca:-,ciras. hem como de outros equirK11nentns d1..· proteção indi' idual que sejam 
inJi :., p..:n<l\·ci s ao seguro desempenho lahnral ; 

111 - Je,·cr c.k imped ir o ac1..·sso ao cstahckcimc·ntn dc- pt•ssoas l}llt' n;lo estt·j~tm 

u:.,ando múscaras. hem como ;1 impL·Jir a pcrmanê' ncia simuhànca de· clientt·s rw seu interiür 
qu.: j11 , iahilih' o Ji ~tanc iamL·n to soá.li mínimo c.k 2 m (dl1is 111L'tl'll); 

1 V - ;1utori1al,'.:°to para ingresso nos L'Stanckcim1..·11tl1s d1..· S(lflh:'ntc uma ('X'SS\l;l pN 

1ümíliu. \'L'tLt <.!J a r.:nnan~·ncia no 101.:al por lL'mpl) supcril1r ao estriiamentt· lh.'1..'ess..irio para a 
aqui-,i~· ào do~ produtos /ou prcsla\·;\o do SL'I'\ i\:o: 

V - att"ndi111 1..·nto priuritárin das l1L' Ssl1as do g. rupl) d1..· risco da COVID-19. 

Rua ,\b_ior s~1ks. :'\!•' 2H - < TP: 62.660 -000 - Umirim _ Cear;.\ 
hrnc: 83 33<,·1 - l 2 l l 
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d(' múscaras (' m('didas de higiene. além do dever de di stanciamento mínimo de 2 m (Jni s 
mL'lro) entre as p1.·ssnas. 

~ 2º . i\s r..:striç<"1cs previstas no inci so Ili. deste artigo. não se aplicam a servi ços 
púhlic(1s essenciais r..:lati\os à saúde e à segurança. 

Art. 13. O descumprimento ele qualquer dos dispositi vos contidos no presente 
D1.·c1\.'to pockr~1 ensejar a aplicação das penalidades previstas no art. 268 do Código Penal. 
s..:m pr1.·.iuíw da r..:sponsabilizaçüo cíwl e admini strativa. quando for aplicável. 

i\ rt. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 

disposições em contr{lrio. 

2.020. 

PAÇO D/\ PREFEITURA MUNIC >AL DE UM IRIM-CEARÁ. aos 01 de junho de 

Felipe Carlos U hôa Sales Ribeiro 
PREFEITO MUNICI )AL DE UMIRIM-CE 

füt~l Major Sales, N" 2~ - C FP: 62.660-000 - Umirim - Cearú 
Fone: 85 3361 - 1211 
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